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FORMULÁRIO PARA (RE)CREDENCIAMENTO DE DISCIPLINA

 (A ser preenchido pelo solicitante e enviado por e-mail ao PPG)
APRESENTAÇÃO

1. [bookmark: Texto11]Sigla da disciplina (em caso de recredenciamento):       

2. Nome da disciplina (em caixa baixa, com as iniciais em letra maiúscula. Exemplo: “Ensaios Clínicos sobre Cuidados com a Pele e Feridas: Prática de Enfermagem Baseada em Evidências”):      

3. Nome da disciplina (em inglês) (em caixa baixa, com as iniciais em letra maiúscula. Exemplo: “Clinical Trials on Skin/Wound Care: Evidence-Based Nursing Practice”):      

4. [bookmark: Dropdown1]Modo como a disciplina será ministrada: 
Observações para o caso de disciplina ministrada no sistema não presencial:
I - Preencher o item 18 e seus subitens.
II - Sempre que possível, utilizar metodologias ativas de ensino e atividades de cooperação e colaboração entre os alunos.

5. Oferecimento nos últimos 3 (três) anos (em caso de recredenciamento): 

6. Idioma em que a disciplina será ministrada: 

7. Programa/Área 1: 
Programa/Área 2:   (no caso de disciplina Interprogramas)
Programa/Área 3:   (no caso de disciplina Interprogramas)
Programa/Área 4:   (no caso de disciplina Interprogramas)
Programa/Área 5:  (no caso de disciplina Interprogramas)
Programa/Área 6:   (no caso de disciplina Interprogramas)

8. Nível: 

9. Nº de créditos: 

10. Carga horária semanal
Observações:
· A carga horária semanal da disciplina fica limitada a dois créditos por semana (trinta horas), nos termos do artigo 63, §1º, do Regimento de Pós-Graduação.
· Para disciplina não presencial, as atividades poderão se caracterizar como síncronas, com interação imediata e simultânea entre professores(as) e pós-graduandos(as), ou assíncronas, sem interação em tempo real entre professores(as) e pós-graduandos(as). Quando as atividades se caracterizarem como síncronas, elas deverão compor a carga horária de aulas (teóricas ou práticas). Quando as atividades se caracterizarem como assíncronas, elas deverão compor a carga horária de estudos. Conforme as orientações da Circular CoPGr 18/2025):
Para a distribuição correta, consulte o quadro de “Distribuição de Carga Horária” disponível no site do Programa, que demonstra a relação entre o nº de créditos, o nº de semanas e o nº de horas por semana a serem distribuídas entre:
Aulas Teóricas:       h - Aulas Práticas:       h - Horas de Estudo:       h
Duração em semanas: 

11. Docente(s) Responsável(eis) e respectivo nº USP (não obrigatório para externos):
1. Docente      , n.º USP      
2. Docente      , n.º USP      
3. Docente      , n.º USP      
4. Docente      , n.º USP      
5. Docente      , n.º USP      
6. Docente      , n.º USP      

PROGRAMA

12. Objetivos:      

Objetivos (em inglês):      

13. Justificativa:      

Justificativa (em inglês):      

14. Conteúdo:      

Conteúdo (em inglês):      

15. Bibliografia:      

Bibliografia (em inglês):      

16. Forma de avaliação (descrever de forma clara quais serão os critérios de avaliação, informando as estratégias/metodologias utilizadas (formas de avaliação: provas; seminários; projetos; ou outras) e como serão atribuídos os conceitos. Conforme as orientações da Circular CoPGr 26/2025):
[bookmark: _GoBack]Exemplo de preenchimento: A avaliação será feita por meio dos exercícios realizados em aulas (peso xx%), atividades de campo (peso xx%), e seminários apresentando a discussão dos resultados obtidos na prática de campo pelos alunos (peso xx%). Para aprovação, o estudante terá que obter nota final mínima igual a xx. Aos discentes que obtiverem nota final entre xx, xx-xx será atribuído conceito A - Excelente, com nota entre xx, xx-xx será atribuído conceito B - Bom, com nota entre xx, xx-xx será atribuído o conceito C - Regular, com notas inferiores a xx será atribuído o conceito R - Reprovado       (máx. 600 caracteres)

Forma de avaliação (em inglês):        (máx. 600 caracteres)

17. Observação:      

Observação (em inglês):      

ADENDO PARA DISCIPLINA NÃO PRESENCIAL

18. Informações para disciplinas que serão ministradas no sistema não presencial (seguindo disposições da CPG e Circular CoPGr 15/2024):

18.1 Justifique o credenciamento da disciplina no sistema não presencial:      

18.2 Descrição do tipo de material e/ou conteúdo que será disponibilizado para o aluno:      

18.3 [bookmark: Dropdown3]A plataforma para comunicação remota que será utilizada: 
Para o caso de ter selecionado “Outro”:      

18.4 A forma de controle da frequência nas aulas:      

18.5 Será obrigatória a disponibilidade de câmera e áudio (microfone) por parte dos alunos?      

18.6 A forma de avaliação da aprendizagem (presencial/remota):      

18.7 Mencionar as medidas que garantam aos alunos o acesso à plataforma de comunicação remota (sala de aula com infraestrutura de multimídia, sala pró-aluno; equipamentos necessários a participação dos alunos e outros):      

18.8 Destacar a participação de docente/pesquisador externo/estrangeiro:      
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